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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA (CESA)

PARECER

I-RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei n° 88/2025, que dispõe sobre os critérios e procedimentos para a
cessão temporária de ambulâncias e equipes da secretaria municipal de saúde para cobertura
de eventos de iniciativa privada ou pública no âmbito do Município de Nova Venécia, e dá
outras providências, de iniciativa do Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE).

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 28
de outubro de 2025. Em seguida, foi encaminhado às comissões permanentes, nos termos do
art. 134, do Regimento Interno (fl. 08).

Às fls. 12/18 consta o Parecer Jurídico n° 147/2025, exarado pela Procuradora Jurídica da
Câmara Municipal, opinando pela inconstitucionalidade e antijuricidade da proposição.

Às fls. 21/24 consta o parecer do relator pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final, pela rejeição da matéria, o qual foi aprovado pela maioria dos membros da comissão
na reunião ordinária do dia 4 de fevereiro de 2026 (fls. 26/27).

Em seguida, os autos foram encaminhados ao presidente da Comissão de Educação, Saúde
e Assistência (fl. 28) o qual se reservou para relatar a matéria, nos termos do art. 69, III, do
Regimento Interno.

É o relatório, passa-se ao parecer do relator, conforme os fundamentos abaixo expostos.
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II - DOS FUNDAMENTOS:

A proposição tem como objetivo estabelecer a obrigatoriedade de a Secretaria Municipal de
Saúde disponibilizar, gratuitamente, ambulâncias e equipes de saúde para a cobertura de
eventos esportivos, culturais, religiosos e afins, mediante requerimento do organizador do
evento.

Primeiramente, cumpre destacar que a proposição foi submetida à análise da Procuradoria
Geral desta Casa, que se manifestou pela sua inconstitucionalidade, em razão de vício de
iniciativa.

Embora não caiba a esta comissão proceder ao exame de constitucionalidade e legalidade
da matéria, entende-se pertinente registrar tal apontamento, em consideração à relevância
do tema e aos possíveis reflexos de ordem jurídica.

No que diz respeito ao mérito, a gestão da Secretaria Municipal de Saúde envolve
planejamento técnico contínuo, pautado em critérios epidemiológicos, estatísticos e
operacionais, voltados prioritariamente ao atendimento das demandas ordinárias e
emergenciais da população. A alocação de ambulâncias e equipes de saúde é definida a partir
de estudos técnicos que consideram escalas, cobertura territorial, tempo-resposta e
disponibilidade de recursos humanos e materiais.

Ao estabelecer, por meio de lei de iniciativa parlamentar, regras específicas para a cessão
desses recursos a eventos, a proposição acaba por interferir diretamente na organização
administrativa e na discricionariedade do Poder Executivo quanto à gestão dos serviços de
saúde. Tal ingerência pode comprometer a flexibilidade necessária para a adequada
distribuição dos meios disponíveis, sobretudo em situações imprevistas ou de aumento
repentino da demanda.

Além disso, a destinação de ambulâncias e equipes para cobertura de eventos, especialmente
privados, pode impactar negativamente o planejamento previamente estabelecido pela
Secretaria Municipal de Saúde, reduzindo a capacidade de resposta do sistema público em
atendimentos de urgência e emergência. A eventual obrigatoriedade por meio de lei pode
gerar distorções na priorização do interesse público primário, que é a garantia do
atendimento à coletividade de forma ampla e contínua.

Cabe ressaltar que o Executivo já dispõe de instrumentos administrativos adequados para
avaliar, caso a caso, a viabilidade da cessão de estrutura pública para eventos, quando houver
interesse público devidamente justificado, sem que isso comprometa o funcionamento
regular dos serviços essenciais.

Dessa forma, sob o prisma do mérito, entende-se que a proposta, embora bem-intencionada,
não se mostra adequada à realidade da gestão municipal da saúde, podendo gerar prejuízos
à eficiência e à continuidade do atendimento à população.
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III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, e em observância ao Parecer Jurídico n° 147/2025, manifesto-me
pela rejeição do Projeto de Lei n° 88/2025.

É o PARECER pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n° 88/2025.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 20 de fevereiro de 2026;
72° de Emancipação Política; 18" Legislatura.

FELIPE BARBOSA DOS SANTOS
Relator - Presidente da CES A
Vereador pelo PSB

s3 - p 3\3Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://wvw.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

2026/02/19\2026/02/19\1940\PAR-PL0088-2025criteríos.cessao.ambulancia.docx
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330035003700370034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



bi-

Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA (CESA)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N" 88/2025

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 88/2025: dispõe sobre os critérios e
procedimentos para a cessão temporária de ambulâncias e
equipes da Secretaria Municipal de Saúde para a cobertura de
eventos de iniciativa privada ou pública no âmbito do
Município de Nova Venécia, e dá outras providências.

INICIATIVA: Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE).

RELATOR: Vereador Felipe Barbosa dos Santos (PSB).

A Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência (CESA) manifesta-se pela
APROVAÇÃO do Parecer do Relator da matéria, vereador Felipe Barbosa dos Santos
(PSB), às folhas 30 a 32, por unanimidade de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 4 de março de 2026, o que, de
acordo com o art. 73, caput, do Regimento Interno, prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.
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É o PARECER DA COMISSÃO Educação, Saúde e Assistência (CESA) pela REJEÇÃO
do PROJETO DE LEI N° 88/2025.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 4 de março de 2026; 72°
de Emancipação Política; 18® Legislatura.

FELIPE BAláBOS^OS SANTOS
Presidente da CESA - Relator

Vereador pelo PSB

JOÃO JUNIpR VIE]
Vice-presideiíte da CESi
Vereador pelo PRD

SA

ÍRDO SOARES CESANA

íémbro da CESA

Vereador pelo PODE
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